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DECRETO MUNICIPAL Nº 2.494, DE 17/03/2025 
NOMEIA OS NOVOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE.

 
O PREFEITO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhe são assegurados pela Lei Orgânica Municipal, e,
em especial pela Lei Municipal nº 2.226, de 20 de março de 2924, 
 
DECRETA:

 
Art. 1º Ficam a partir da publicação do presente Decreto, nomeados os novos Membros
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde. 
   I - Representantes dos usuários 
      Sindicato dos Trabalhadores Rurais
      Titular: Irani Filipin
      Suplente: Ana Carolina Knecht
      Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Miraguaí
      Titular: Marcio Menezes
      Suplente: Marcia de Souza
      Sindicato dos Trabalhadores da Indústria na Alimentação de Miraguaí
      Titular: Raimundo Hepp
      Suplente: Jardel Matter
      Representante das Igrejas
      Titular: Marx Eldis da Silva
      Suplente: Selma Maria dos Santos Bandeira
      Representante da ONG Família Proteção Animal
      Titular: Fernanda Norberto
      Suplente: Denise Macalli
      Representante do CTG Rodeio da Amizade
      Titular: Dioneia Celle
      Suplente: Eva Marcia da Motta
   II - Representantes das entidades dos trabalhadores de saúde
      Representação dos Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem (COREN)
      Titular: Cleiton da Cunha Correa
      Suplente: Olizete Szatkaski
      Representação dos profissionais de Serviço Social (CRESS)
      Titular: Maiara Mohana Grubert de Oliveira 
      Suplente: Ana Claudia Machado Ferraz
      Representação dos profissionais de Nutrição (CRN)
      Titular: Gisele Cequinatto
      Suplente: Vanessa Cassol
   III - Representantes do Governo - total 02
      Secretaria Municipal da Saúde
      Titular: Gabriel Morcelli
      Suplente: Fabiana Venzo
      Secretaria Municipal da Administração
      Titular: Flavio Venzo
      Suplente: Mirna Cristiane Steilmann
   IV - Representantes dos prestadores de serviços privados conveniados ou sem fins lucrativos
      Laboratório de Análises Clínicas FUHR
      Titular: Sueli Terezinha Knecht
      Suplente: Elizangela Cristina Bester
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito em exercício, aos 17 dias do mês de março de 2025. 
 

LEONIR HARTK
PREFEITO MUNICIPAL
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